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Ao Colégio de Dirigentes do IFRS

Ao Comitê de Ensino do IFRS

Assunto: Possibilidade a utilização de ensino remoto/híbrido no contexto de calamidade
pública no território do Estado do Rio Grande do Sul em função dos eventos climáticos
de chuvas intensas

Prezados/as

Considerando o contexto de calamidade pública estabelecido pelo Governo do Estado
do Rio Grande do Sul, por meio do DECRETO Nº 57.596, DE 1º DE MAIO DE 2024, e cientes
do impacto da gravidade dos eventos climáticos que afetaram as regiões onde estão
instalados os do IFRS, estamos encaminhando algumas orientações de exceção.campi 

Diante do cenário exposto, está autorizada, , a realização deem caráter excepcional
atividades pedagógicas não presenciais a partir do dia ,30/04/2024 até o dia 07/05/2024
medida esta que aplica-se aos que estão com calendário acadêmico ativo.campi 

A situação será reavaliada permanentemente, podendo o período ser prorrogado por
esta Pró-reitoria de Ensino, através de orientação expressa, caso se identifique a necessidade
de prorrogação.

Atenciosamente,

FÁBIO AZAMBUJA MARÇAL

https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=997980


Pró-reitor de Ensino
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